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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2022. 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 010/2022. 

NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022. 

TIPO CONTRATO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

TIPO DE LANCE: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA FORNECIMENTO DE PNEUS E 

CORRELATOS PARA VEICULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUIZINHO, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA visando o REGISTRO DE PREÇOS para 

futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado do objeto abaixo indicado 

para o ÓRGÃO GERENCIADOR desta licitação, observado as condições do edital que 

rege este pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, a ser processado e 

julgado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados e em conformidade com a Lei 

Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e Decreto 7.892 de 21 de 

janeiro de 2013. 

 

TIPO: Menor preço por ITEM 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8hrs30min do dia 17/02/2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 8hrs30min do dia 17/02/2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 9:00hr do dia 17/02/2022 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.bllcompras.com 

Formalização de consultas/encaminhamentos: 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacuizinho  

ENDEREÇO: Rua Eloi Tatim da Silva . 

Pregoeiro(a): Ana Magali Ferrari 

E-mail: compras@jacuizinho.rs.gov.br 

http://www.bllcompras.com/
mailto:compras@jacuizinho.rs.gov.br
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1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto da presente licitação FORNECIMENTO DE PNEUS E 

CORRELATOS PARA VEICULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA 

MUNICIPAL, conforme especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência 

(ANEXO I). 

1.2. O valor máximo a ser pago será consoante ao valor de mercado.  

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 

correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico: https://www.bll.org.br 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 
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2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

2.3.6. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 

credenciados junto ao órgão provedor, no prazo mínimo de três dias úteis antes da data 

de realização do pregão, conforme preceitua o art. 16, inciso I. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 

observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 

abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 

sua proposta com as exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2 Se for o caso, como condição para usufruir os benefícios da LC 123/06, declaração 

de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123/ 2006. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 

3 horas. 
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4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 90 dias, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, com a indicação dos valores 

unitários e total, englobando os custos de tributação, frete e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante, antes do encerramento da 

fase de lances, importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os 

licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 

assinatura ou carimbo de sócios ou quaisquer outras informações que possam levar a 

sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

4.5. A garantia dos produtos deverá abranger peças e componentes contra defeitos de 

fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso. 

4.5.1. Durante o período de garantia, o Município não efetuará nenhum tipo de 

pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, 

transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros. 

4.5.2 A garantia não abrange as substituições de produtos danificados por dolo, 

imperícia ou mau uso por parte do Município. 

4.5.3 A licitante vencedora deverá fornecer durante o período de garantia o suporte 

técnico necessário ao perfeito uso   dos produtos. 

4.5.4 Se constatado o não cumprimento da garantia mínima de quilometragem, a licitante 

vencedora deverá substituir o produto defeituoso em, no máximo, 48 (quarenta e oito) 

horas, sem ônus para o Município. 

4.6. Os pneus entregues deverão ter certificação de qualidade pelo INMETRO (Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade). 

4.6.1. Os pneus devem estar em conformidade com os requisitos constantes na Portaria 

nº 544, de 25/10/2012 do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia e Controle da 

Qualidade), ou legislação superior em vigor. 

4.6.2. Para os itens pneus de tratores, máquinas rodoviárias e de construção e implementos 

agrícolas, não e necessária a certificação do INMETRO, conforme art. 3º da Portaria nº 
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544, de 25/10/2012 do INMETRO. 

4.6.3. Quando da entrega dos produtos, deverá ser apresentado o respectivo selo de 

certificação da qualidade do INMETRO. A apresentação do selo será dispensada quando 

os produtos portarem o símbolo da marca de conformidade do INMETRO sob forma de 

decalque na sua superfície. 

4.7 As licitantes deverão ofertar produtos novos, de 1ª linha, não recondicionados, 

remoldado, recauchutado, reformado, ecológico ou similar. 

4.7.1 Para fins do disposto neste item, considera-se: 

a) pneu novo: pneu, de qualquer origem, que não sofreu uso, nem foi submetido a 

qualquer tipo de reforma e não apresenta sinais de envelhecimento nem deteriorações, 

classificado na posição 40.11 da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM. 

b) pneu usado: pneu que foi submetido a qualquer tipo de uso e/ou desgaste, 

classificado na posição 40.12 da NCM, englobando os pneus reformados e os 

inservíveis. Pneus usados não serão aceitos pela administração.  

4.8 A licitante vencedora deverá relacionar os produtos entregues de acordo com as 

respectivas notas fiscais emitidas de forma a garantir sua posterior identificação 

para futuras avaliações de desempenho e consequente garantia de desempenho. 

4.8.1 No momento da entrega, não serão aceitos pneus fabricados a mais de 12 (doze) 

meses em relação a data de entrega, verificado pela data de fabricação gravada em relevo 

no pneu. 

4.8.2 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e endereço, devendo 

comunicar ao Órgão Gerenciador, qualquer alteração de dados. 

4.9 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1.1 Declaração de acordo com o disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

acrescida pela Lei 9.854/99 (ANEXO III). 
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5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 180 dias da data de abertura da 

habilitação. 

5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 

pelo seu Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura Municipal 

de Jacuizinho, dentro do seu prazo de validade. Nesta hipótese, a habilitação da 

proponente ficará condicionada à verificação do seu respectivo registro, bem como à 

validade dos documentos cadastrais, por meio de consulta a ser realizada pelo Pregoeiro 

e Equipe de Apoio, que certificarão a regularidade do CRC nos autos da licitação. 

5.2.1. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da 

sessão, constante no preâmbulo. 

5.2.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
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6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação ou apresentarem 

opções/condições alternativas; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.3. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.4. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas.  

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.5.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

7.5.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.5.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
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7.5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,5% 

(meio por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 

relação ao lance que garantir o menor preço.  

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 

estabelecido neste edital. 

8.2. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

8.2.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

8.2.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.3. Encerrada a etapa de envio de lances, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

8.4. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico https://www.bll.org.br. 

 

https://bll.org.br/


 

Autorizado pelo Processo Licitatório nº020/2022. 
Na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 006/2022. 

Pág. nº 10. 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do 

critério estabelecido pelo §2º do art. 3º da Lei 8.666/93, se não houver licitantes que 

atendam a primeira hipótese.  

9.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

9.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 

até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada às demais microempresas, empresas 

de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, pela ordem de classificação, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

apresentado por por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 
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10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos adequada 

ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste 

Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração, e verificará a habilitação do licitante, conforme 

preceitua o art. 39 do Decreto 10.024/2019.  

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 5 do Edital, enviados nos 

termos do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro e equipe de apoio, que verificarão 

a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida neste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

11.3. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 

(três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 

igual prazo, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a 

sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da 

autoridade competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinatura da ata de 

registro de preços, no prazo de 3 (três) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez e 

pelo mesmo período, desde que seja requerido pela licitante, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

14.2 Para a assinatura da ata de registro de preços, a licitante deverá manter as 

condições de habilitação consignadas no edital. 
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14.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar a ata, outro licitante 

será convocado, respeitada a ordem de classificação, para assinar a ata, sem prejuízo da 

aplicação das sanções. 

 

15.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DO 

FORNECIMENTO 

15.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de 

Preços a serem firmadas entre o Órgão Gerenciador (Município de Jacuizinho) e o 

Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo 

de validade do Registro de Preços será de 12 meses a partir de sua assinatura. 

15.2.  O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e 

devidamente habilitado, será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços (Órgão 

Gerenciador conforme estimativa de consumo), no prazo de 3 (três) dias úteis após a 

homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração Municipal, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da 

habilitação quanto à regularidade fiscal. 

15.3. A ata de registro de preços deverá ser assinada por certificação digital. 

15.4. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de 

fazê lo no prazo fixado, dela será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por 

Lei, após regular Processo Administrativo. 

15.5 Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não 

assinar, não aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no 

prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os Fornecedores do Cadastro 

de Reserva, na ordem de classificação, e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, 

após regular Processo Administrativo. 

15.6. Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, 

todos os demais licitantes formarão o cadastro de reserva de fornecedores. 

15.7. Os Fornecedores do cadastro de reserva serão incluídos na respectiva ata da sessão 

na forma de anexo, na sequência da classificação do certame, segundo a ordem da 
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última proposta apresentada durante a fase competitiva, excluído o percentual referente 

à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no n art. 

3º da Lei Federal nº 8.666/93; 

15.8. Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço 

registrado, a administração municipal poderá comprar de mais de um fornecedor 

registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 

justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 

compatível com o solicitado. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador, a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

paraa aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

15.10. O Órgão Gerenciador, poderá emitida Nota de Empenho em substituição ao 

contrato, nos termos do artigo 62, parágrafo 4.º, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

16. DAS ALTERAÇÕES DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

16.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

I – convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem 

aplicação de penalidade; e 

III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
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16.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

 II- convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II- não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 IV - tiver presentes razões de interesse público; 

IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Município de Jacuizinho nos 

termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

V - for impedido de licitar e contratar o Município de Jacuizinho nos termos do artigo 

7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 

17.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 

do Órgão Gerenciador. 

17.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

 

18. DA DOTAÇÃO 

18.1 As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a 
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conta de dotação específica referente ao exercício de 2022. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo 

município em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta 

corrente, ou diretamente ao representante legal. 

19.1.1. A administração municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a 

data de recebimento dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva 

Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

19.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, dando ciência aos participantes, 

na forma da legislação vigente. 

20.2. Com base no parágrafo 3º do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações e atualizações posteriores, é facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade 

superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligências destinadas a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 

20.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação deste 

procedimento licitatório, ressalvado o direito, em caso de boa-fé, de ressarcimento pelos 

encargos que tiverem suportado no cumprimento da obrigação assumida. 
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20.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o CONSÓRCIO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório. 

20.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

20.7. Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de 

todas as condições deste Edital e seus anexos (Termo de Referência e demais anexos), 

bem como à submissão às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal n° 

10.520/2002 e demais normas complementares, que disciplinam a licitação em epígrafe 

e integrarão o ajuste correspondente. 

20.8. Até a entrega da Nota de Empenho poderá a licitante vencedora ser excluída da 

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a Prefeitura Municipal tiver  conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que  desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da licitante, desde que possíveis a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão 

Presencial, e desde que não configure infração ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

20.11. Caso a sessão não possa ser concluída até o horário final do expediente, a mesma 

será suspensa e reiniciada no primeiro dia útil seguinte, observados o mesmo horário e 

local. 

20.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 



 

Autorizado pelo Processo Licitatório nº020/2022. 
Na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 006/2022. 

Pág. nº 18. 

disposições constantes das Lei Federal 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei Federal 

8.666/1993 e legislação correlata. 

20.13. Até dois dias úteis antes da data estabelecida para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital, devendo encaminhar Impugnação 

para o endereço eletrônico: compras@jacuizinho.rs.gov.br. 

20.14. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Foro da Comarca 

De Salto Do Jacuí, Estado Do Rio Grande Do Sul, com exclusão de qualquer outro. 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Declaração de acordo com o disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescida pela Lei 9.854/99. 

ANEXO III - Declaração de enquadramento como microempreendedor individual, 

microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa. 

ANEXO IV - Minuta da Ata 

ANEXO V - Minuta do Contrato 

 

JACUIZINHO, 03 de fevereiro 2022. 

 

 

DINIZ JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVAS 

 

1.1. Objetivo da Contratação: 

A aquisição dos materiais indicados é de suma importância para continuidade dos 

serviços públicos, bem como para que os servidores recebam todo o material necessário 

para executar suas funções.  

Cabe salientar a necessidade das secretariais municipais, como por exemplo, da 

Secretaria Municipal de Educação, que necessita de materiais didáticos o anos inteiro, 

Secretaria de Saúde que precisa de pneus para dar condições de uso dos veículos que 

transportam pacientes todos os dias a outros municípios em grandes centros médicos, 

bem como a Secretaria de Administração que necessita de material de expediente o ano 

inteiro, devendo haver planejamento nas compras a serem realizadas, para que não haja 

desperdícios em produtos estocados e nem falta de produtos necessários em estoque, por 

esse motivo o SRP é um sistema viável, célere e necessário para administração adquirir 

os materiais necessários para excelente desempenho dos serviços públicos e 

atendimento aos Princípios Licitatórios como da Economicidade, Vantajosidade, 

Eficiência.   

 

1.1.1 Dos quantitativos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 CÂMARA DE AR PARA PNEU 900-20 COM 

OPÇÃO BICO DE METAL LONGO CURVO. NA 

CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADO O TIPO DE 

BICO QUE DEVERÁ SER FORNECIDO 

24   

2 CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000-20 BICO DE 

METAL LONGO CURVO.  

10   

3 PNEU   215/65 R16 ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 16   
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98. ÍNDICE DE VELOCIDADE MÍNIMO "T". 

PADRÃO DE  QUALIDADE  PIRELLI,  

GOODYEAR,  FIRESTONE,  BRIDGESTONE  OU  

DE QUALIDADE SUPERIOR 

4 PNEU  245/70 R16 ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 

108. ÍNDICE DE VELOCIDADE MÍNIMO "T". 

PADRÃO  DE  QUALIDADE  PIRELLI,  

GOODYEAR,  FIRESTONE,  BRIDGESTONE  OU  

DE QUALIDADE SUPERIOR. 

8   

5 PNEU  1000-20  TIPO  DIAGONAL  OU  

CONVENCIONAL,  DESENHO  DE  TRAÇÃO,  

COM  AS SEGUINTES   ESPECIFICAÇÕES   

MÍNIMAS:   16   LONAS,   ÍNDICE   DE   

VELOCIDADE   J, PROFUNDIDADE  DO  SULCO  

DE  19MM.  PADRÃO DE  QUALIDADE  

FIRESTONE,  PIRELLI, GOODYEAR OU 

SIMILAR. 

16   

6 PNEU  1000-20  TIPO  DIAGONAL  OU  

CONVENCIONAL,  DESENHO  DIRECIONAL  

OU  EIXO LIVRE,   COM   AS   SEGUINTES   

ESPECIFICAÇÕES   MÍNIMAS:   16   LONAS,   

ÍNDICE   DE VELOCIDADE   J,   

PROFUNDIDADE   DO   SULCO   DE   12MM   

PADRÃO   DE   QUALIDADE FIRESTONE, 

PIRELLI, GOODYEAR OU SIMILAR. 

4   

7 PNEU  11R-22.5 TIPO  RADIAL,  DESENHO 

TRAÇÃO, COM AS SEGUINTES   

ESPECIFICAÇÕES   MÍNIMAS: 16 LONAS, 

ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 

DO SULCO DE 13MM. PADRÃO DE QUALIDADE 

FIRESTONE, PIRELLI, GOODYEAR OU 

SIMILAR. 

24   
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8 PNEU  11R-22.5 TIPO RADIAL, DESENHO 

DIRECIONAL OU EIXO LIVRE, COM   AS   

SEGUINTES   ESPECIFICAÇÕES   MÍNIMAS:   16   

LONAS, ÍNDICE   DE VELOCIDADE   J, 

PROFUNDIDADE   DO   SULCO   DE   13MM.   

PADRÃO   DE   QUALIDADE FIRESTONE, 

PIRELLI, GOODYEAR OU SIMILAR. 

8   

9 PNEU 12-16.5 PARA USO DIANTEIRO EM 

RETROESCAVADEIRA.  Nº DE LONAS  10. 

CLASSIFICAÇÃO R-4.  PADRÃO DE 

QUALIDADE FIRESTONE, PIRELLI, GOODYEAR 

OU SIMILAR. UTILIZAÇÃO: 

RETROESCAVADEIRA 

8   

10 PNEU 14.00-24 PARA USO EM 

MOTONIVELADORA, ROLO COMPACTOR. Nº 

DE LONAS 20. CLASSIFICAÇÃO E3 PADRÃO DE 

QUALIDADE FIRESTONE, PIRELLI, GOODYEAR 

OU SIMILAR. 

8   

11 PNEU   14.9-24   PARA   USO   EM   TRATOR.   Nº   

DE   LONAS   12.   CLASSIFICAÇÃO   R-1. 

UTILIZAÇÃO: TRATOR AGRICOLA 7630 NEW 

HOL. 

12   

12 PNEU 14.9-28, TRASEIRO, PARA USO EM 

TRATOR. Nº DE LONAS 10. CLASSIFICAÇÃO R- 

1. UTILIZAÇÃO: TRATOR AGRICOLA 7630 NEW 

HOL. 

4   

13 PNEU  1400-24 PARA RETROESCAVADEIRA E 

MOTONIVELADORA, TIPO DIAGONAL OU 

CONVENCIONAL, 16 LONAS, DESENHO V. 

8   

14 PNEU   18.4-34   PARA   TRATOR   AGRÍCOLA   

Nº   DE   LONAS   12.   CLASSIFICAÇÃO:   R1 

UTILIZAÇÃO: MÁQUINAS AGRÍCOLAS 

12   
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15 PNEU 185/65 R15 RADIAL PARA AUTOMÓVEIS: 

ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 88; ÍNDICE DE 

VELOCIDADE MÍNIMO "H"; DESENHO DA 

BANDA DE RODAGEM CONFORME PIRELLI P1, 

FIRESTONE FIREHAWK 900. BRIDGESTONE 

TURANZA ER300, GOODYEAR ASSURANCE OU 

EQUIVALENTE. 

16   

16 PNEU 205/60 R16 RADIAL PARA AUTOMÓVEIS: 

ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 91; ÍNDICE DE 

VELOCIDADE MÍNIMO "V"; DESENHO DE 

BANDA DE RODAGEM CONFORME PIRELLI 

ATR, FIRESTONE DESTINATION A/T, 

GOODYEAR WRANGLER ADVENTURE OU 

EQUIVALENTE. 

8   

17 PNEU  225/75 R16 PARA AUTOMÓVEIS ÍNDICE 

DE CARGA MÍNIMO  105.  ÍNDICE DE 

VELOCIDADE MÍNIMO “R”. PADRÃO DE 

QUALIDADE FIRESTONE, PIRELLI, GOODYEAR 

OU SIMILAR. 

8   

18 PNEU  750-16 TIPO DIAGONAL OU 

CONVENCIONAL, DESENHO DE TRAÇÃO, 

PARA APLICAÇÃO EM TOYOTA, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 12 

LONAS, ÍNDICE   DE   VELOCIDADE   J, 

PROFUNDIDADE   DO   SULCO   DE   15MM, 

PADRÃO   DE QUALIDADE FIRESTONE, 

PIRELLI, GOODYEAR OU SIMILAR. 

8   

19 PNEU  750-16 TIPO DIAGONAL OU 

CONVENCIONAL, DESENHO DIRECIONAL OU 

EIXO LIVRE, COM   AS   SEGUINTES   

ESPECIFICAÇÕES   MÍNIMAS:   12   LONAS, 

ÍNDICE   DE VELOCIDADE   J, PROFUNDIDADE   

16   
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DO   SULCO   DE   11MM, PADRÃO   DE   

QUALIDADE FIRESTONE, PIRELLI, GOODYEAR 

OU SIMILAR. 

20 PNEU    900-20    CONVENCIONAL    LISO, EIXO    

DIRECIONAL, COM    AS    SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 14 LONAS, 

ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 

DO SULCO DE 11MM. 

8   

21 PNEU    900-20    CONVENCIONAL   LAMEIRO, 

EIXO    TRASEIRO, COM    AS    SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 14 LONAS, 

ÍNDICE DE VELOCIDADE J, PROFUNDIDADE 

DO SULCO DE 11MM. 

16   

22 PNEU RADIAL  175/70R14 PARA VEICULO.  

ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO  88.  ÍNDICE DE 

VELOCIDADE MÍNIMO “T”. DESENHO DA 

BANDA DE RODAGEM SEM ESPECIFICAÇÃO 

ESPECIAL. PADRÃO DE QUALIDADE PIRELLI, 

GOODYEAR, FIRESTONE, BRIDGESTONE OU 

DE QUALIDADE SUPERIOR. UTILIZAÇÃO: 

VEÍCULOS MONTANA, DOBLÔ AMBULÂNCIA. 

32   

23 PNEU RADIAL  195/55 R15 PARA AUTOMÓVEIS.  

ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 85 OU SUPERIOR 

ÍNDICE DE VELOCIDADE MÍNIMO “H” OU 

SUPERIOR. PADRÃO DE QUALIDADE 

FIRESTONE, PIRELLI, GOODYEAR OU 

SIMILAR. 

16   

24 PNEU RADIAL  195/55 R16 PARA AUTOMÓVEIS.  

ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO  87 OU SUPERIOR 

ÍNDICE DE VELOCIDADE MÍNIMO “H” OU 

SUPERIOR. PADRÃO DE QUALIDADE 

FIRESTONE, PIRELLI, GOODYEAR OU 

8   
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SIMILAR. 

25 PNEU RADIAL 215/75 R16 PARA VANS E 

UTILITÁRIOS. ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 

113/111 PADRÃO DE QUALIDADE FIRESTONE, 

PIRELLI, GOODYEAR OU SIMILAR.  

UTILIZAÇÃO:  FIAT VAN DUCATO 

8   

26 PNEU RADIAL 215/75R17.5 PARA ÔNIBUS E 

CAMINHÕES LEVES. Nº DE LONAS 12. PARA 

USO EM RODAS DIRECIONAIS, LISO.  ÍNDICE 

DE CARGA MÍNIMO  126/124.  ÍNDICE DE 

VELOCIDADE  MÍNIMO  “K”.  RODOVIAS  DE  

PISO  MISTO.  DESENHO  CONFORME  TIPO 

PIRELLI FG-85, GOODYEAR G686 OU SIMILAR. 

12   

27 PROTETOR PARA PNEU DE ARO 20 20   

 

1.2. Escolha do procedimento por SRP: 

A adoção do Sistema de Registro de Preços enquadra-se no art. 15, inciso II, da Lei n.º 

8666/93 uma vez que os componentes listados no objeto desta licitação, destinam-se a 

aquisição de bens para as secretarias, não sendo possível precisar a quantidade exata 

necessária para desempenho das atividades e funções, desta maneira muitas vezes o Município 

acabada sem produtos necessários no estoque ou com produtos inutilizáveis ou vencidos.  

1.3. Não Divulgação do Orçamento no Edital: 

Nas modalidades previstas na Lei n.º 8.666/93, o inciso II, § 2.º do artigo 40 é taxativo 

quanto a obrigatoriedade do orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços 

unitários. Tal orçamento compõe como um dos anexos do edital, dele fazendo parte 

integrante. 

Já na modalidade pregão o entendimento é objeto de altercação. O artigo 9.º da Lei n.º 

10.520/2002 regra sobre a aplicação subsidiariamente das normas da Lei n.º 8.666/93 à 

modalidade pregão. Esta aplicação subsidiária será invocada em tudo que a lei do 

pregão deixou de regrar, como exemplo os documentos de habilitação. A Lei n.º 



 

Autorizado pelo Processo Licitatório nº020/2022. 
Na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 006/2022. 

Pág. nº 25. 

10.520/2002 preconiza os elementos que constarão no edital, inexistindo a 

obrigatoriedade de constar no edital o orçamento e planilhas estimadas do custo da 

contratação. Como a Lei do pregão regula sobre os elementos existentes no edital, arreda a 

incidência das normas contidas na Lei n.º 8.666/93 como supramencionado. O TCU 

manifestou-se sobre o assunto (jurisprudência): “REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. 

MODALIDADE PREGÃO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI DE LICITAÇÕES. 

POSSIBILIDADE DE COMBINAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS COM 

ALIENAÇÃO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE DISPOSITIVOS DO EDITAL. 

CONTRATO. EXECUÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÕES. 1. Na 

licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 

preços unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar 

inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do 

gestor, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse 

orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos 

interessados e os meios para obtê-lo.” (Acórdão n.º 114/2007, Plenário, rel. Min. 

Benjamin Zymler). Outro ponto de vista, visualizando o lado da Administração Pública, é 

a questão da possibilidade de negociação do preço com a licitante preconizado no inciso 

XVII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520/2002: XVII - nas situações previstas nos incisos XI 

e XVI, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor. Com a divulgação do valor estimado o dispositivo supra perde sua 

finalidade. Ora, a licitante sabendo que sua a proposta está dentro do estimado, em tese, 

não se preocupará em negociar seu preço com o Pregoeiro, pois sabe que a 

Administração deve contratá-lo com o preço apresentado, uma vez que está dentro da 

estimativa. Assim, sendo a licitação realizada na modalidade pregão, entende-se que não 

existe obrigação legal na divulgação dos valores estimados, mas era faculdade do gestor 

público. Além disso, o valor estimado pela Administração poderá sofrer suplementação, 

caso comprovado que não reflete mais a realidade do mercado. Dessa forma, a 

orientação da Assessoria Jurídica pela cotação do valor suficiente para arcar com todas 

as condições exigidas no instrumento convocatório. Por fim, ratificamos a necessidade 

ao atendimento de todos os requisitos do instrumento convocatório. 
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4. DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ENTREGA 

5.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará os servidor, 

que fará o recebimento nos termos do artigo 73, II, "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, da 

seguinte forma: 

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da entrega do objeto, 

para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na licitação; 

a.1) o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo estabelecido pelo fiscal do contrato, a contar da notificação da 

licitante vencedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a 

verificação da qualidade, características e quantidades do objeto e consequente aceitação, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos contados após o recebimento 

provisório. 

b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar- se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

licitante vencedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

5.2. O fornecedor deverá entregar os itens no seguinte endereço: Rua Eloí Tatim da 

Silva, nº 407, Centro de Jacuizinho – RS, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 

enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

5.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por 

meio eletrônico. 

 

6. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

6.1. Nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto (fiscal do contrato), anotando em registro 
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próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e  determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93.A fiscalização de que trata este item não 

exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 

8.666/93. 

6.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

7. DO REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 

necessárias negociações junto aos Fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

7.3.4. convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

7.3.4.1. frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido 

sem aplicação de penalidade; e 

7.3.4.2. convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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7.3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

Fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

7.3.5.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.3.5.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

7.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

8. DA VIGÊNCIA  

8.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura. 

 

9. DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 9.1. Esgotados todos os prazos recursais o Município convocará a vencedora para 

assinar a Ata de Registro de Preço. 

9.2. O fornecedor registrado terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para assinatura da Ata, 

contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Município. 

9.3. Caso a licitante vencedora se recuse a assinar a Ata de Registro de Preço, aplicar-

se-á o previsto no artigo 7.º da Lei n.º 10.520/2002 e será convocada a segunda 

classificada, intimando-se as demais participantes da fase de lances para que, em sessão 

pública, seja examinada a última oferta válida e verificada a aceitabilidade da proposta, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital. O Pregoeiro poderá negociar para que seja obtido preço 

melhor, e, após, procederá à habilitação da licitante detentora da melhor oferta. 
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9.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços 

e/ou o contrato dentro dos prazos fixados, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às sanções legais cabíveis. 

 

10. DA GARANTIA  

10.1. A garantia do objeto deverá abranger peças e componentes contra defeitos de 

fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso. 

10.1.1. Durante o período de garantia, o Município não efetuará nenhum tipo de 

pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, equipamentos, 

transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros. 

10.1.2. A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes danificados 

por dolo, imperícia ou mau uso do objeto por parte do Município. 

10.1.3. A licitante vencedora deverá fornecer, durante o período de garantia o suporte 

técnico necessário ao perfeito uso do objeto. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei Federal nº 8.666/93, a 

inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, 

motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 

11.2. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 

Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos. 

c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR 

sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento 

da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 

poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, 

ou proporcional por cada descumprimento; 
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e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa 

de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

f) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao Município ou a 

qualquer um dos municípios, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e 

danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da 

responsabilidade. 

11.3. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ao proponente que convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o 

retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 

fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Jacuizinho, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

12. DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

12.1Será de responsabilidade da licitante vencedora: 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 

estipulados na sua proposta; 

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de 

suas eventuais trocas durante a garantia; 

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE  

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer 

outras notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 
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prorrogado ao próximo dia útil. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Esclarecimentos referentes ao objeto deste Pregão, contatar Equipe de Licitações, 

pelo endereço eletrônico compras@jacuizinho.rs.gov.br, no horário das 8h às 12h e das 

13h às 17h de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

Jacuizinho,13 de  janeiro de 2022. 

 

 

 

 

DINIZ JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:compras@jacuizinho.rs.gov.br,
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 

DA LEI Nº 8.666/93 ACRESCIDA PELA LEI 9.854/99 

 

 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

LICITAÇÃO Nº ____________________________ 

_______________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)______________________________________________, portador da carteira de 

identidade nº ______________________ e CPF nº_________________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

(localidade), _______de __________de ______. 

 

 

________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA 

 

________________________(nome da empresa)___________________, inscrita no 

CNPJ nº________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº _________________ 

e CPF nº___________________ DECLARA, para fins do disposto no item 5.7  do 

Edital de Pregão Eletrônico nº  _____________ , sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  )  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do Art. 18-A da 

Lei Complementar nº. 123/2006, acrescido pela Lei 128/08; 

(  )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

(  )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

(   )  COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e 

gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

(localidade), _______de __________de ______. 

 

________________________ 

Representante Legal 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, 

MUNICÍPIO DE JACUIZINHO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04.217.901/0001-90, com sede 

Administrativa na Rua Eloi Tatim da Silva, nº 407, nesta cidade, neste ato representado 

pelo seu Prefeito Municipal Senhor DINIZ JOSÉ FERNANDES, doravante 

denominado ORGÃO GERENCIADOR, RESOLVE Registrar 

os Preços da empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, 

nº........, na cidade de.............................., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato 

representada pelo ........., Sr.        , doravante denominado FORNECEDOR, para 

fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às 

determinações da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação, com  fornecimento parcelado dos materiais, para uso do (a) na 

condição de Órgão Gerenciador desta licitação de acordo com os quantitativos 

estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da 

tabela da clausula décima quarta. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE 

FORNECEDORES/ ESTIMATIVA DE CONSUMO/ REMANEJAMENTO 

2.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de 

consumo será de acordo com a tabela da clausula décima quinta. 

2.2 As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do 

remanejamento do Orgão Gerenciador. 

2.2.1 Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do 

remanejamento dos quantitativos dos itens. 
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2.3.2 O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

3.1 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser 

realizado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.1.1 A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade do Órgão Participante. 

3.1.2 A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Participante por intermédio de emissão de Nota de Empenho de Despesa e Autorização 

de Fornecimento de Compra, ou instrumento contratual. 

3.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada 

por meio eletrônico. 

3.1.4 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local 

indicado pelo Órgão Participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o 

arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

3.1.5 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante 

correrão por conta do Fornecedor. 

3.2.1 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 

adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a 

serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

4.1 O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata, será feito pelo 

Município de Jacuizinho em favor do Fornecedor, mediante depósito bancário em sua 

conta corrente. 

4.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a data de 

recebimento dos itens, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Município. 

4.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das 

Notas Fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório 

que está vinculado esta Ata. 
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4.3 Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1 Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes 

nesta Ata, no Edital, seus Anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 

estipulados na sua proposta; 

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua 

exigência; 

d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de 

suas eventuais e trocas durante a garantia; 

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os 

endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador sempre que 

solicitado; 

g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de 

qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será 

prorrogado ao próximo dia útil. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão 

Gerenciador aplicar ao Fornecedor em relação as contratações as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Jacuizinho, prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica(m) o(s) 

Fornecedor(es) sujeito(s) à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente 

sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o 

efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 

poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou 

proporcional por cada descumprimento; 

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 

será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicada multa 

de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1     O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação 

judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos 

enumerados no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.4.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 

necessárias negociações junto aos Fornecedores. 

7.4.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

7.4.5.1. convocar o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

7.4.5.2. frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido 

sem aplicação de penalidade; e 

7.4.5.3. convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.4.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
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Fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

7.4.6.1. liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.4.6.2. convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento de 

Compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

d) tiverem presentes razões de interesse público; 

e) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Município de 

Jacuizinho nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

f) for impedido de licitar e contratar com o Município nos termos do artigo 7º da 

Lei Federal nº 10.520/02. 

9.2 O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

9.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do Fornecedor. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de 

Preços correrão à conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2022 e 

seguintes. 

10.2 O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a 

classificação orçamentária. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

LICITATÓRIO 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo 

Licitatório Eletrônico n°003/2022 e  Pregão na Forma Eletrônica nº001, Registro de 

Preços, realizado pelo Município de Jacuizinho, Órgão Gerenciador. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 . 

12.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços  não será  superior a um  

ano, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.3 A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de 

Preços observará ao disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera 

ao Órgão Gerenciador  obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão 

advir (independentemente da sua estimativa de consumo). 

13.2 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço 

registrado, o Município de Jacuizinho  poderá      comprar de mais de um Fornecedor 

registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 

justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 

compatível com o solicitado pelo Órgão Gerenciador. 

13.3 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
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contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

13.4 O Fornecedor signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente 

das suas obrigações para com o Órgão Gerenciador nos termos do Edital da respectiva 

Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de 

Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 – Tabela de itens e preços registrados: 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO DO ITEM QUAN

T 

VALOR 

UNITARI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

1     

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

15.1 – É competente o foro da Comarca de Salto do Jacuí/RS, para dirimir quaisquer 

dúvidas, porventura, oriundas da presente  Ata de Registro de Preços. 

 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

Jacuizinho/RS, ...../..../2022. 

DINIZ JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Munipal 

Órgão Gerenciador 

Fornecedor 

Testemunhas:  1.                                                             2. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO  Nº .........../........... 

 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS 

DA FROTA MUNICIPAL. 

 

O Município de Jacuizinho/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Rua Eloí Tatim da Silva, nº 407, inscrito no CNPJ sob nº 04.217.901/0001-90, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, SR. Diniz José Fernandes, cadastrada sob 

CPF Nº243.754.380-53, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de 

outro lado, ..............................................., inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 

......................................, situada na Rua ............................., nº ..........., na cidade de 

............................................./........., representado neste ato por 

............................................., inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 

........................................, residente e domiciliado na....................................., situado na 

cidade de................................/........, doravante denominada CONTRATADA, de 

comum acordo e amparados na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e no Decreto 

Municipal nº 022/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 

em conformidade com o Processo de licitação xxxxxxxxx - SRP , ATA N º 

............../................,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato: 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto adquirir 

............................................. para a frota de veículos e maquinários da administração 

municipal de Jacuizinho/RS, conforme especificações a seguir: 

Item Descrição Marca Un. Qtd Valor 

Unit 

Valor 

total 
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Valor total da contratação 
 

 

1.2. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e 

de acordo com artigo 65, letra d, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão 

provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2022, Lei 1.229/20 de 24 

de novembro de 2020. 

 

3. DO PREÇO: 

3.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ ..................... (...................................) 

e o valor total de R$ ..................................... (..........................................), conforme 

proposta vencedora apresentada pela CONTRATADA nos autos do Processo Licitatório 

nº 020/2022, na modalidade xxxxxx SRP, Ata SRP nº .......................   

 

4. DA ENTREGA: 

4.1. O fornecedor deverá entregar os itens no seguinte endereço: Rua Eloí Tatim da 

Silva, nº 407, Centro de Jacuizinho – RS, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e 

enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento 

4.2. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada por 

meio eletrônico. 

 

5. DO PAGAMENTO: 

5.1. Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, 

em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato ou responsável pelo recebimento. 
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5.2. No caso de pagamento posterior ao período previsto no item 5.1, os valores a pagar 

serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier 

substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao 

mês, pro rata. 

 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1. Este contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá vigência até 

........................................, ou até a entrega total do objeto contratado. 

 

7. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

7.1. Os preços contratados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei 

Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, 

conforme o item seguinte. 

7.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a CONTRATANTE 

poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 65, II, alínea “d” da lei 

8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 

CONTRATADO. A revisão contratual, prevista neste item, deve levar em conta os fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado. 

7.3. Os preços ajustados neste Contrato somente poderão ser alterados quando ocorrer 

acréscimo ou supressão do objeto, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro 

decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo 

administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o Sr. ................................, como 

fiscal desta contratação, na condição de ................................................ 

8.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a 

execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; 

solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula 

contratual. 
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8.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a 

execução deste contrato. 

 

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 

9.1. Dos Direitos: 

9.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;  

9.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados;  

9.2. Das Obrigações 

9.2.1. Da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado e 

b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

9.2.2. Da CONTRATADA: 

a) entregar os produtos na forma ajustada; 

b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais;  

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 

presente contrato. 

 

10. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 

10.1. Pelo inadimplemento das obrigações a CONTRATADA, conforme a infração, 

estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 

até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação; 

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor atualizado do contrato; 
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d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre 

o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado do contrato; 

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado do contrato. 

10.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a 

CONTRATANTE tenha junto ao Município; 

10.3. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o 

caso. 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATANTE em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

11. DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o art. 77, 

da Lei 8.666/93. 

11.2.  Este contrato poderá ser rescindido ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no 

art. 78 e incisos, da Lei 8.666/93. 

11.3.  A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na 

assunção do objeto deste contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma 

determinar. 

 

12. DO FORO: 
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12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Salto do Jacuí/RS, 

para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Jacuizinho/RS, ....................aos ..........dias, do mês de...............do ano de ................. 

 

 

___________________________________ 

DINIZ JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

CONTRATADO 

___________________________________ 

FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

 

TESTEMUNHAS:   

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF 


